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d 
Senhor Presidente 

EXPEDIENTE 

• A!Ifi 16 1952 • 

PROTOôue c ;J' O;~ 5 76 _ 
CLASSiF. 408. ;;05 , , 

, 
Tenho a honra de apresentar a essa Colenda Camara, o pro-

jeto de lei anexo, que propõe a abertura de um crédito espeCial, 

destinado às despesas qme êste Executivo pretende realizar,- para 

instalação de um Pronto Socorro do SAMIX! e do quartel para o de,! 

tacamento do Corpo de Bombeiros desta localidade, em contormida

de com as incllcações 197 e 814, tão opo>:tunamente apresentadas li!' 

10 Nobre Vereador Sr. Jo1 Fuller • 

Co.a V. Excla. verifica, ambas as medidas propostas, 

de relevante necessidade para Jundia!. 

-sao 

A 1n5talação de um Pronto Socorro, representa sem dúvida, 
- , a soluça0 de um problema que ha muito vem assoberbando os pode -

res eonstitu1dos de nossa cidade. 

A forma como se apresentou a SOlução, pode-se considerar 

que roi das mais relizes. O município não teria meios próprios ~ 
, 

ra arcar com um Pronto Socorro, por sua propria conta. A instal& 

ção e a manutenção correndo por conta do SAMDU, só resta ao muni 

c!pio cobr~r as despesas com os não contribuintes da Previdência 

Social, 'lu. forem atandidos. Isto, na base de llS 60,00 "per capi-
- , tan , o que nao trara grandes encargos financeiros. 

Barão compromissos do municípiO, rornecer uma ambulância 

e o prédiO para a respectiva instalação do Posto. 

Â aquisição do prédiO é medida que somente poderá beneri-
, , 

alar a economia municipal, uma vez que sara emprego de numerar10 

.... bem patrimonial • 

.&. contribuição maior será a doação de uma ambulância que, 

no caso, pode-se considerar de Intima, tendo-se em vista, os re

ai_ banerícios que serão prestados à popUlação. 

- '~--~--" - , --_ . ... - - " --, -----, 
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Prefeitura Municipal de Júndiaí ~ 
':----===±:::::>r:/:...-- } ~ . 

F.m ..... 15 .. _de_~, ... ..Mr,u.~~_,_ . ..d~ 19',.2. ... 

Aproveita-se, por outro lado, resolver a instalação do 

quartel do destacamento do Corpo de Ilombeiros. 

Além de ser compromisso de ordem contratual, essa ins

talação, dentro de um ano, á medida que se impÕe, considerando-

8e as precárias condições de sua instalação atual. 

Está êsse serviço instalado no Deposito Municipal, on

de funcionam as coche1ras, com evidentes prejUízos p~a as suas 

atividades, inclusive 

ven1ente pelo comando 

- , pela local1zaçao que e considerada incon 

do C(jf.po de Bombeiros de são Paulo. . 
O prédio 538, da rua Zacarias dtl Gois está construido 

, , 
am amplO terreno, onde sera bastsnte facil construir o quartel 

dos Bombeiros. 
A 

Assim, no meslDO local, com a maU inteira independen 
.' 

eia, Jundia! terá o funcionamento de dois se .... iços, que 1\ela 
... - . ... ... sua importancia, sao imprescindíveis a populaçao: Corpo de Bom 

beiras e Pronto Socorro. " 

Acrescente-se mais que, houve evidente facilidade na 

consecução desse local, que r01 considerado ótimo peios d1r1 -

gentes do S.AMDU e pelo Sr. representante do Comando do Corpo de 

Bombe1ros que o _ aprovou inte1ramante p·or estar localizado num 

ponto perfeitamente estratégiCO para atmdder .qualquer Chamado 
• . com a maxima rapidez. 

,Os recurs os apontados para a cobertura do crédito 980 

hábeis e perfeitamente enquadrados na l1gislação que rege O 

U8lll1to • . 

Cumpre, tão somente justificar a alínea "e", do art.5 Q• 

Espera êste Executivo obter exesso de arrecadação no~ 
, 

posto Terri tor1al Urbano. Tal rato esta evidflIlciado nos seguin-

tes dados: os' lançamentos 'para a arrecadação do tributo já e1'e

mados dão a soma de .'lI 3 373 000 ,00 enquantó que a 'luantia. conA 

. (", ? 'õ 'f - " 

I 
1 

I 

l 
I 

j 
I 
I 
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I 
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Prefeitura Municipal de Junj§.-L~ 
Em •• .J5 .... de. ___ .. __ .. abrll ... __ . ___ . ...de 195 ..... 2_ 

constante do orçamento é de fA 2 30·0.000,00. N.essas cond1.ções, me,i 

mo admitindo-se uma não arrecadação de 2P% do imposto, ainda ter-

se-& um excesso de (1$ 400 000;00 recurso portanto 

prudentemente só roi usado ~ 317 000,00 •. 

IIÁbll do . . , qual, 

1 vista do exposto, e na certeza de que êsse Legislativo ~ 

provará o projeto, numa demonstração de que todos nós desejamos 2 
,- . 

ferecer a populaçao Jundiaiense, dentro do menor espaço de tempo 

possível, as instalações propostas, apresento-lhe, com os meus 

agradecimentos, os protestos de minha mais alta consideração. 

. - . . 'WIS ·tATORRE· j . 

Prefeito Municipal 

.A!1ems: 

Opção do Sr. Geraldo Gaggiano 
2 laudos de avaliação 
Proposta da CAP, da eia. Paulista 

JD Excelentlss1mo Senhor Dr. AMADEU RIBEIRO JÚNIOR 
DD. Presidente da câmara Municipal de Jundiaf, 
!!' E S T A 

I 
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~t. 10 _ Fica a Prereitura Municipal, autorizada a 
A , 

contratar com o Serviço d~ assistencia medica domiciliar e de 

urgência, SAMDU, a instalação de um Posto de Pronto Socorro,ne~ 

ta cidade, nas seguintes condições: 

a) concessão de um 
mento; 

' " predio para o seu funciona-

- . b) doaçao de uma ambulanoia j 

c) pagamento de~ 60,00 (s2ssenta cruzeiros), 
"per cjipita"l para os nao contribuintes da 
Previdencia ~ocial que forem atendidos. 

Art. 20 _ Fica aberto, na Diretoria da Fazenda Muni

cipal, um crédito especial de~ 567 000 ,00 (Quichentos e sess~ 

ta e sete mil -cruzeiros), destinado aS seguintes despesas: 
-, -a) aquisiçao de um predio para a.instal~çao de 

um Posto de Serviço,de as.istencia medica 
domiciliar e de urgencia, SAMIJIJ (iJ ••••••••• 
...................... ................ ;".................. 310 000,00 

_ A 

b) aquisiçao de uma ambulancia •• 107 000 ,00 

c) encargo sa Prereitura1 para a 
manutençao do Pronto Socorro, 
(item "c", do art. 10)....... 50000 ,00 

d) construção doe um quartel para 
o Destacamento do Corpo de 
Bombeiros...... .. ...... .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. 100 000,00 

Art. 30 - Fica a Prefeitura Municipal, autorizAda a 

adquirir o prédiO sob no 53B, da rua Zacarias de Gois, de pro

priedade do cidadão Qeraldo Faggiano, pela importância de~ •• 0 

310000,00 (trezentos e dez mil cruzeiros), dentro das seguin

te. cond-:lçõe.: 

I 
I 
1 

I 

r 
I 

I 
I 
II 
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a) pagamento no ato da escri-
tura ......................................... m 80 ooo,~ 

b) no pra~~ de 90 dias ••••••• 80 ~,....,,;OO , 
c) no prazo de l~O dias...... 80000,00 

d) no prazo de 180 dias...... 60 000,00 

e) juros d~ 1% ao mês, sôbre 
os saldos devedores, juntA 
meJ}te com o pagamento da· 
alinea "'d,fI.................. 10000,00 

, 
Esta a Prefeitura Municipal, autoriza-

, 
a da a alienar um terreno medindo 9,60 :z: 32,00 ms. situado 

A 

rua- Rangel Pestana e pertencente ao patrimonio municipal, me-

diante concorrência pÚblica, por preço não inferior a (li • 

200 000,00 (DIlzento9 mil cruzeiros). 

• • 

Art. 5" - Fica anulado totalmente ,-o "item lI", 

da verba 441-8 25 4, 

Art. 6-

do orçamento vigente. 
" , - O valor do presente credito, sera co-

berto com 09 seguintes recursos: -a) alienaçao de que trataz, o art. 
4g ......................... ~ 200000,00 

b) ~~a~~~.~~:~~:~~~~.:~:~ ... 50 000,00 

c) excesso de arrecadação ~re-
visto.~o.cQrr~te.8X.rc cio 317 1:;00,00 

Art. 7" _ Esta lei entra em vigor na data de su 

publicação, 
- , 

revogadas as di9poslço&S em contrari", 

4~~" '5' Prefeito ~fun1cipal 

' .. ,_._ ...... _ .. _ ~ _ _ _ --'_~a_&& .. --ie_ . .. = ..... .; ..... ' __ .. ' .. : .. " ........... " ._,_ . .,z llii _____ .$1I1II5 
•• 

j 

. 

I 

'1 
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II.lGARAcio DO fllQPRIETMlIO 

, , , 
O abaixo assinado, proprietarl0 do predio sito a rua 

Zacarias de GÓes, na 538, na cidade de "undia! - Est.S.Paulo, vem, 
o , , 

pelo presente, propor a venda do referido imovel a Prefeitura MU-
nicipal de "undia!, pelo preço de Cr$ 300.000,00, cuJo pagamento , 
devera ser feito da seguinte forma: 

, 
Apos 90 (noventa) dias do Sinal , 
APos l50(cento e cinquenta) dias do S1nal 
Após 180(cento e oitenta) dias do Sinal 
Juros de Cr$ 220.000,00 no prazo de 5 Meses 

Sinal Cr$ 80.000,00 
80.000,00 
80.000,00 
60.000,00 
10.000,00 

Total Cr$ 310.000,°0 

- , , 
A presente declaraçao e valida pelo prazo de 60 (sel. 

senta) dias, a contar de la de abril do corrente ano. 

JUOdla!, la de abril de 1 952. 

7 7 • m 7 , 1 -

r 

.. , 
•. d . , . 

.-, , 
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- L A TI D O de A V A L I A ç Ã O -

Os abaixo assinados,_ ArDIdo }~or2es Júnior, Ubirajara An-- , drade Offa e Benedito Fagundes Pelx0to, em atençao as detem1 

nações superiores, procedereB a vistoria "in-loco" do prédio 
n C 538, com respectivo terreno, sito à rua Zacarias de Gois, 
propried<l,l.e do Sr. JOSÉ LiIIZ PAGGlAiW(espolio de), e apresen

tam o seguinte resultado: 

- ?R;]JIO nQ 538, da rua Zacarlas de Góis:- Constituido-de dois , 
pavimentos, sendo a parte terras. composta de: UTIla ares d-e en-

trada, um hall com escada de madeira de acesso ao andar supe
rior, copa, coslrJla, ante-câmap.a, compólrtL'lflento i'la. ~ ladriL.~a , 
das e forro de estuque, e ~~a sala assoaL~~da e forrada a es-
tuqt~e, quintal grande com 

or é dotada de 4 (quatro) 
galpão para tanque; a parte superi
do~itorios e hall, a~alhados e 

• forrados de m~tdeira, ante-camara e camada de "10. ladrilhados 

e fornadas de :Jlad-eira. Terrer~o que méde 13 J20 metros de fren

te, por 39,50 metros de fUndo, com um portão grande de oadei-
< ~, ~ 

ra (novo), para entrada de 1relclJd.os. A este imovel, de acordo 

com o cadastro de valores de terrenos, da Prefeitura, e custo 

por tetro quadradO de construção, foi procedida a seguinte a

vati\lção: 

- Terreno, de 13,20 X 39,50, à razão-4e 
~: 8 000,00 por metro de frente .......... 105 600,00 

Construção sobr-adada, 77,75 I!12. X 2 ;:;: 
155,50 m2 XC" 1 200,CO •••••••••••••••••• 186600,00 -

I 

I 

1 , 
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- L A TI D O DE A 'T A L I li ç Ã O -

Os abaixo assinados, ll.roldo J.ioraes Júnior, Ubirajara 

Andrade Offa e Benedito Fagundes Peixoto, em atenção às deter~ 

mi!1.ações superiores, procederam Ll visb}ria "in-loco I! do terre .... 

no localizado entre os predios 445 e 465 da rua ~{aneel Pestana, 

prmprieàadc da Prefeitura, e apresentam o seguinte resultado: 

l.~édc esse terreno, 9,60 metros de frente, por 32,00 •• 

rr.etros, mais ou menos de fundos, sem benfeitorias, localizado 

nos fundos do Gru-;Jo Escolar Conde de Parnaíba, ao qual atri -

buimos a seguinte avaliar;ão: 

l:edindo 9,60 netros de frente, 
, - , 
a razao de 'L:, 16 000,00 por !1etro •••••• , ) 153 600,00 

Jundiai, 29 de mar,o de 1 952. 

, 

-ii.!.'oldo ~:!oraes Jm...."l. r 

, 
j 

rI'"' ~;;:,. =:...-"""~ ______ ~'-"' ............ --.""" ...... =_~. "'~"' .. c_, .. ", ,,"' _--"~:: .. , ... ,, .... ___ ~. J ~ ., . ... _" ... , '. t Mo.' r-'" "-."" ';; = ''''''f 
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AO. 1-1 

CdixiI de Apos.entdd orid e Pensões 
do, Ferroviários da Cia_ Paulista 
CaiXo'l Postal, 65 - ]UNOIAf .- E. s. Paulo 

DB. c)-52- 3!ill. 
elas. 

o, 
Jundiai, 4 de março de 1.952. 

Senhor Prefeito! 

, 
O Presidente da CAP dos ;>errovisrios dlCCia. PaUlista vem 

, 
expor a Vossa Serihoria o seguinte. assuntO! 

a) que conseguiu junto ao Órgão competente SAMDU - doM;!" 

nistério do Trabalho, Indústria e .comércio, em são f'aUlo,a possibili.,.. 

dade de ser instalada nesta cidade um Posto do mesmo SAMDrr - Serviço 
, , A 

de Assistencia Nedica Domiciliar" de Urgencia 
....." A • " nado aquele Ministerio, que se prende a. serviços de assist-encl.a -medi-

, , 
ca, domiciliar e de urgencia, conforme indica o proprio nome, aos se- .~ 

.- J gurados em geral e seus bene'ficJ..a.rios, de todos' os · Insti tliws e Cai-
, 

xas de Aposentadoria e Pensões, inscritos de acordo com a Lei e r_6si-

dentes nesta localidade; 

b) em seguida, procurou traçar os p~anos cOllsldEfrádos - -ti.e~ -
, -cessarias para a execuçao dos referidos serviços, para melhor atendl-

, - , 
mento e desenvolvimento da Prevldenc2a no campo assistencia~ por is-

so que manteve oom o sr. 301 Fuller, Diretor da Divisão de Beneficios 

desta CAP, também vereador dessa MUnicipalidade, um estudo com relação . , 
as preliminares necessarias; 

c) o referido titular sugeriu o enquadramento dos servi~ 
, . - -ços do SAMDU ao Pronto Socorro cujos estudos referentes a lUstalaçao 

estavam senão elaborados para apresentação à câmara t-funicipal, tendo 

recebido o acolhimento devido; 

d) a aceitação da entrosamento dos serviços, sem dÚvida 

alguma, oferece à Prefeitura lI~unicipal de Jundia1 grandes vantagens, 

posto que o nÚmero de_pessoas que não estão obrigatoriamente filiadas 

Ao Ilmo. Sr. Luis Latorre, 
M. D. Prefeito Municipal de Jundiai 

CÓm-

, 
I - --1 

~ p....--- - - ---~~~~~ -
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Coix. de Aposent.d oria e Pensões 
dos Ferrovi.rios d. Cid, Paulista 
Caixa Postai, 65 - JUNDIAi -- li. s. Paulo 

, 

-~ 

aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões é pequeno, permi

tindo que a Mtmicipalidade fique isenta de despesas enormes, como 

ocorreria no caso de instalação do Pronto Socorro_local cujos gastos 

seriam aproximadamente de Cr.$ 30.000,00 mensais. 

2. Para a montagem do Posto do SAMDU nesta cidade são nji 
, 

cessarias! 
-, ., 
ou serviço de assistencia medica, domiciliar." de llr-

A • A ~ 

gencla, inclusive medicamentos de urgencia, obedecendo a horarios, 

com plantões de zero hora até vinte e quatro horas; 

b) o conjunto será composto de oito· (8) médicos, qua

tro (4) enfermeiros, quatro (4) motoristas; 

c) o serviço administrativo contar~ com o cnncurso de 

um (l) escritur,u,io, dois (2.) auxlliares de escritÓrio e tl!ll' (1) ser-

venta} 

d) a -remuneração dos servidores obedecerá aO padrão 

federal, portanto, bem remunerados, a fim de que lhes sejam-exigi-

-dos serviço ericieDte e dedicação a causa; 

• e) de acordo com a Lei que estabeleceu o SAMDU, as 
- . despesas seraO mantidas pelos Institutos e Cai T 3S que ~antam segura-

dos e beneficiários nesta localidade, LLdependentemente dos serviços 
... - -,., -

de assistencia nao de urgencia, que sao mantidos pelas referidas Ins-

tituições; 

r' os não contribuintes da Previdência Soctid; que re

presentam pequena parte nesta cidade, pOderão ser _ atendido~ ,_ tamb~m, 

pelO Posto do SANDU, porquanto, supre a falta do Pronto Socorro o 1'9-

, 
ferido Posto .. Apenas essa Prefeitura. tera _o enca.rgo de res-ponsabilizar-

se pela despesa máxima per capita de Cr.$ 60,00 (sessenta cruzeiros), 

o que, no futuro, se possível, será conseguida-a supressão dessa ta-
, , 

Ia, como ja ° foi no tocante a redução de~a, de Cr.$ 100,00 uara ••• 

Cr.$ 60,00; 

g) Os serviços devem ser instalados ero dependência

isolada dos serviços desta Caixa. 

COPIA 

• 

--"'--- ~~-- _ .. _------------ --~ ----~~. ~_.~ ... _- ----~ 
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Caix~ de t\posentlldorid e Pensões 
dos Ferrovidrios da Cid. Pdulista 
Garra Postal, 65 -- JUNmAí .- E. S. Puu!!) 

11 

, 

-~ 

• h) a despesa com a manutenção desses serviços monta, mensal-

mente, em: 

pessoal 
material 
serviços 
encargos 

• o ••• a a •• a •• a a_ ••• 

•••••••••••••••• 
de terceiros ••• 
diversos ••••••• 

Total • a •• a ••••• 

Cr.$ 547.920,00 
133.600,00 
8toóOO ,oo 
6 .996,00 

328.116,00 

1) os padrões de vencimentos obedecem à seguinte tabela: 
, . 

medico •••••••••••••••• .
enfe~e1ro •.•.•..•••••. 
motorist~ ................. .. 
escriturario ••••••••..• 
auxiliar de_escritório _ 
servente ••••••••••••••• 

Cr.$ 5.160,00 
1.720,00 
2.170,00 
2.l70 ,00 

1. 72J:] ,00 
1.58D ,oo 

, A 

3. A vista do exposto, varrho consultar Vossa Senhoria sobre 

se :Interessa à Prefeitura l·~uniciIXll de Jundiai, a comunhão dos ser

viços propostos, para utilidade desta cidade, cabendo, para efeito 

de instalação, a colaboração da PrefeItura J.!unicipal de Jundial com 

os seguintes compromissos: 
/ 

a) uma CaSa com cinco peças, se possivel_, _i.."'1dependente de 
A A _ 

copa e cozinha, garage para tres carros de ~mbulanc1a, qUe estao sen 

do adquiridos por conta do Posta do SAMDU, quintal, cujo a1ug~el de

Ve correr por conta dessa l-tunicipal1dade; 

b) uma" ambulância (se possível nova), como doagio inicial 

ao Posto do SAHDU; 
• c) serviços -de mecanica, que deverão ser atendidos pela 

oficina da Prefeitura de JlL~diaf, com exceção de cons~rtQs de gran

de monta; 

la 

d) isenção de impostos que possam recair sÔb~e 'Qs;serviços; 

e) telefone, cuja instalação 

Prefei tura Nun:l.cipal de Jund1a:L 

/ 

devera ser providenciada. pe-

4. Assim, com a presente exposiç-ão das despesas peculiares 

do Posto do SA}U)U, mens~~entet ~sclareço a Vossa Senhoria qUe a 

mesma est~ orçada em" er.$; 80.000,00 a Gr __ -S 85.00ü~oo, sem contar o 

COPIA 

, 
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C.ix. de Aposent.dori. e Pensões 
dos Ferroviários d. Cid. Paulista 
Caixa PO!il!#l.. 65 - jUNVIAJ - E. S. Pau.1o 

a _'o .. ; e,:" _ '_ e .• Ci ar" ..... _'-

, 
material que sera gasto . com curativos, etc . , fic.a,ndo _, po:ct.ap.to, co-

mo encargo dessa digna Pr efeitura, ap~na s um total , que deptro dos 
, , . - " calculos seguros , ja estabelecidos , . nao ultr apassara de ~tro a 

. . 4 :VO" 

, 
seis mil cruze1J.~os , _dependendo na.turalment e dq valor lQ~ivo do --p~e"' · 

., ... 

, 

, , -
dia em que se instalara a referido argaO e 

5. Aguardando o pr>ezado pronunc i a.ment.o de Vossa Senhoria , . ~ 

tenho o prazer de re.ite.ra:r-lhe os meus protestos. ...d.e._ elev{l.d.a estima 

6 consideração .. 

Sau dações atenciosas. 

JF/Om.-

! 

COPIA 
! 
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MUNICIPAL DE 
~ .. 

JUNDIÁi 

GO~~SSAO DE JUSTIÇA E REDAÇXO Proe •. 2576/40$.305 

PraJetu-ne lei n" 320, da Prefeitura Municipal, dispondo sôbre 

autorização para contratar com o Serviço de Assistência Médica 

Domiciliar e de Urgência, a instalação de um Pôsto de Pr6nto S.Q. 

corro J nesta cidade. 

P A R E G E R N. 727 

Sob o ponto de vista legal nada há que impeça a con -

versão em lei do projeto n. 320. 

Sempre que as doações, feitas pelo Município, venham 

reverter em benefícios para o mun!cipe, elas já se acham reves

tidas de caráter legal • 

~ o parecer da comissão de Justiça e Redação. 

Sala das Sessões, 7/5/1952 

PRESIDENTE RELATOR 

,,~ 
co Fávaro Jo de FI' tas 

, ,~~ 
Omair Zominhani \ 

Q 
Oswaldo Bárbaro 

íntônio de P~ua Nogueira de sá 
~'-

• 
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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAf 

/~
/ 

COMISSãO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO Froc. 2 576/408.305 

Projeto de lei n~ 320, da Prefeitura Municipal, dispondo sôbre 
autorização para contratar com o Serviço de Assistência Médica 

Domiciliar e de Urgência, a instalação de um Pôsto de Pronto 32 
corro, nesta cidade, bem como, a construção de um quartel para 
o Destacamento do Corpo de Bombeiros. 

um Pôsto 

P A R E C-E R 728 

Visa o presente projeto: 

a) contratar com o SAMDU a instalação nesta cidade de 
de Pronto Socorro; 

b) abrir um crédito especial de Cr.$ 567 000,00; 

c) adquirir o prédiO n~ 538 da rua Zacarias de G~is,
pela importância de Cr.$ 310 000,00; 

d) alienar lllIl-terr.en.o de 9,60 X 32,00 m à rua Rangel 
Pestana, de propriedade d~ PM por preço nunca inferior a •...... 
Cr. t 200 000,00; - --

e) 
do orçamento 

anular totalmente o item 
vigente. 

11 da verba 441 - 8 25 4, 

Para tanto, serão instalados, o Pôsto de Pronto Socor

ro e o Destacamento do Óorpo de Bombeiros, à rua Zacarias de Góis 

n~ 538. 

t uma medida que se impõe e de excepcional valor para 

o Município. 

1 sua fiel execução, estão apontados todos os r~cursos 

hábeis, perfeitamente consubstanciado •• 

Nestas condições, somos favoráveis à aprova~ão do pre-

sente pro jeto. 

1-
i 

I 

I 

j 

1 
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(Parecer nQ 728 - fls. 2) 

/aÍ:? 
CAMARA MUNICIP JU~' 

Aprovado o par'ec"rI 9 de maio de 1 952. 

IT.a:ro de Al~~ 
Presidente. 

Hermenegildo Martinelli 

J 

J 

" 

, 
1 
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lProceBIIO njt 2 - vi 198) 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAf 
PROJETO DE LEI N" 320, DE 1 952 

(Autorizando a PM a 
contratar a instala 
ção d" um PÔllto de 
Pronto Socorro, com 
o SAMJJU). 

A Câmara M\Ulicipa1 d .. Jundia1, Estildo de São Paulo, decreta a 

seguinte le1: 

Art. I" - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a con . -
tratar com o Serviço de AS8istência Médica Domiciliar e de Ur -
gência - SAMDU - a instalação de um Pôsto de Pronto Socorro, cg 
bando ao Município 08 encargos seguintes: 

a) concessão de um prédio para o funcionamento do 
pasto de Pronto Socorro; 

b) doação de uma ambulância; 

cl pagamento de Cr.$ 60,00 (sessenta crusoiros),
"por capita", pelos assistidos pelo pasto de Pronto Socorro,não 
contribuintes da Previdência Social. 

Art. 2a - Fica aberto, na Diretoria da Fazenda Munici
pal, um crédito especial de Cr.$ 567000,00 (qu1nhentoB e~B8 -

men~a e Bete m11 cruZo4rosl, deBt~nado ao pagamento das seguin
tes despesas: 

a) aquisição de um prédio para Q instg 6 Cr ... 
lação do Pôsto de Serviço Pronto 32 
corro do S-AMDU ......................... 310 OOOjOO; 

b) aquisição da ambulância a ser doada 
ao Põsto de Pronto Socorro do SAMlJU 107 000,00; 

e) encargo da Prefei tura ~!unlcipal, pre 
visto na-~línea "c" do art. I" des-
ta lei .•. 0_ ........................... "'.......... 50 000.00; 

r ;--
• 

1 

, 
I 

~ 

I 

1 
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(Le1 vi 198 fls. 2) 

CAMARA MUNICIPAL DE 
é/" 

JUNDIAi 
d) construção de um quartel pera o de.!!. 

tacamento do corpo de bombeiros ... 100 000,00. 

Art. )D - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ad
quirir do cidadão Geraldo Faggiano. pela importância de Cr •••• 
)lO 000,00 (tre2ento8 e dez .. 11 cruzeiros), o prédio 358 da rua 
Zacarias de 0618, dentro das condições 8egufntes: 

a) pagamento, no ato da escritura ~ ...... 

b) pagamento, no prazo de 90 dias, eo!! 
tado8 da data da lavratura da eaer! 
tUl"R .................................................. . 

cl p~nto, no praso de 150 dias,co!! 
tadoB da data da lavratura da eser! 

Cr.$ 
80 000,00, 

80 000,00, 

tura ........................... ~........ ..... 80000,00; 

d) pagamento, no pralo de 180 dia8,eo~ 
tados-da data da lavratura da-escri 
tura .................................... 60000.00; 

el pagamento, com a importânCia estab~ 
lec1d. na alínea "dI! dêste artigo,
dos jur08 de 1% 80 mês sobre 08 sal 
dos devedores •••.••.....•...•..••• 10000,00. 

Art. 4" - Fica a~ Prefeitura Muniei",l autorizada a a -
liensr, mediante concorrência pública e por preço não inferior 
a Cr •• 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros), o terreno de 9,60 m 
por 32,00 m, situado lo rua Rangel Peatana e pertencente ao pe -
trimônio municipal, conforme planta que, devidamente rubricada 
pelo Prefeito Municipal, fica fazendo parte integrante de at a 
18.1. 

Art. 5" - Fica anulado todo o item 11 d~ verba 441 -
8 25 4 da leI n" 166, de 15 de desembro de 1 951. 

Art. 6- - O valor do crédito de Cr.$ 567000,00 , abe:!: 
to por fôrça do art. 2A desta lei, eerá coberto com 05 recursos 

I' 
I 

, 

I 
I 

, 
! 

·i 
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seguint.es: 

[Lei V/ 198 - fia. 3) 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

aJ alienação de 
lo" desta lei 

que t.rat.a o art.1go 
.................. 

b) anulaçio autorizada pelo artigo 

c) excesso de arrecadação previsto 
no exercício vigente •••.••. ~ .• 

Cr.$ 

200...000.00; 

50 000,00; 

317 000,00. 

Art. 7" - Esta lei entra em vigor na data de sua publ! 
ca~ão, revogadas as-disposições em contrá~o. 

Dr:AIDã.deu R1bei-ro Jún1or~ 
Presidente da Câmara. 

Lei decretada-em Sessão Ordinária...de 14/5/1 952; ex
pedida à Prefeitura Municipal em 19/5/1 952, pelo ofício número 
5/52/16. 

sob nQ. 

Promulgada pela Prefeitura Municipal em / / 

• 

0'- 0'0 

Juracy up io, 
o e 

-r " 

, 

I 
I , 

I 
! 
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CÂMARA MUNICIPAL 
CÓPIA 

DE JUNDIArã=? 

19 maio 52. 
PM.5/52/16: 

2 576/408.305: Exmo. Sr. Prefeito: 

Tendo esta câmara Municipal decret~ 

do, em sessão ordinária. de 14 do corrente mês, a lei referente 

ao projeto número 320, de 1 952, dês.e Executivo, tenho a honra 

de passá-la às auas mãos, por c6pia, para a necessária sanção. 

Valendo-me desta feliz oportunida -

de, reitero a V. Excia. os protestos de minha elevada estima e 

aprêc;o. 

Or. Amadeu Ribeiro Júnior, 
Presidente da Câmara • 

ANEXO:- C6pia da lei referente ao projeto n" 320, de 1 952. 

Ao F~o. Sr. Luis Latorre, 

DO. Prefeito Municipal de Jundiai, 

N E S TA. 

-JP/ASB/-

-- -----
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no JUNDIAIENSEn, na 9 800, de 27/5/1 952 • 
. . . 

re eiturâ ;\~íiíi'@2al ~li~àfaf':'-:l 
LEI N 193, de 20 de Maió de 1 952 
O PREFEITO MUNICÍPAL DE JUNúlAl, d. 

. acôrdo com o que d~retou a Câ.O;-dTa. 'Mu-
nlcipsl, em sessão realizada no. dia 14: do cor
r~h.tf;!f PROMULGA a: seguinte lei 

fi-ofl'-"'Afl 1'.d ...::. 'Fica' á Prefeitura -Municipal s'ulorizad'Q 
;a cont.rat.llT CQm o Serviço de Ass1!>tpncia Mé"d icll 00-
o'Diciliar e de Urgência - SAMDU - Q inst, laçã.o dI! 
.Im PÕ! tO de Pronto Socorro, cabendo ao Ylunicí?TO 
lS t ncargos segulotes: 

I .11) - concessão de. um prédio p ~ ra o iuncio~ 
:l!lmen~o ··do Pôsto de .PrOn.tO $QCorro ; 

b) - doação de uma ambulância; 
, c) ~ pagllmento de Cr.$ 60.00 (sessenta cru-

zeirosJr _ .p.:!r capita:. - pelos ass istidos p_elo póg;. 
to de. P ronto Socorro, 05.0 contlÍbui~tes da Pr€vicên
da Social: 

Art. 2.0 _ Fica. aberto, na Piretoria da F'a zenda 
Municipal, um crédito e~pecfd l de C,t·.$ . 5rl ~~WO 
(quiflPentolS e ._ se3'ienta e sete mil cruteirns), desti
nadR ao pagament o das seguintE's despesas: 

•. ~ a) - aquisição ~e um predio 
paÍ~ a instalação do .PÔStQ .df' Servjço . . 
de :f'ronto SOcorr" do SAMDU Cf.$. ~lO 000;09; 

1 b) - aquisição da ambulância 
a ::kr doada, 80 PôStO d~ Pronto Sucor-
ro :.do SA.MDU Cr$ 107000,00; 

c) - enC31'go da P réfeitura Mu- . 
a ic1pal. previsto na alínea ~c» do a(t~ .. . 
I.Q' desta lei . Cr$ · 50000,00; 

d) - construção de t;;m quartel 
para Q d-estacamento do corpo de bQm~ 
beiras Cr$ 100 oOQ,Jrr, 

Att. a.o _ Fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a adquirir rio cido.dáC' Geraldo Faggisno. pela im
portância de CrS-310~00 (t rEZentoS e dE:Z mi l cru
~tros) : o préi:lin 538 da rq, Zacarlas de Çtóls, den' 
tro das condiçõe..'l. s.eguintfs : 
. o} - pagamento, no· ato ' 98 
escritura C"rt" BO 000,00; 

b) - pa.gamento, no prazo dê . 
9U. diás, contados da d ata. da lavratura 
da escritura 'Cr$ 80 OOO~OO; 

c) _~ pagamento, no praw de 150 
dias, contados da. data da laVI&tura da 
escritura' . CrS 80 ("I~OO; 

d) - pagamento, no prazo de 
180 dias, contados ,ia datr,' da. làvratuià 
da escritura Cr$ 60000,00; 

c) - pagamento, c.om a impor"' 
tância estlloplecida na alínea :..a»- dêste 
aMigo. dos juros de I % ao mês sóbre 
')6 s&.ldos devedores Cr$ :'0000,00. 

Art. 4.0 - Fica 8. Prefeitura Muni~ipál ~;;t:.ori"Zada 
a alienar, mediante concorrenda pública t! por pr a
zo não inferior a Cr$ 200 000,110. (duzentos. , D;l~1 cru-

_ .. _-_._,." zeirosl, o tt?rreno de 9,60 m por 32,OO.tr., situ'ado à 
rua Rangel P(>stan~ e p"rtencente ao patrimônio mu· 
nlcipal, conforme phmta que, devidamente t.'ubrlcada 
pelO" Prefeito Municipal, fica . fa~!l4o parte integrante 
desta lei. , 

Art.. ri.o - Fica anulado todo o iter.ü. 11 oja. verba 
441-8 '25·1 da lei n.Ó H'i6, de 15 de 4e;i!;etnQro ' de 1951. 

Art. 6.0 - O valor dó crédU,) de 'Cr$ 567000,00, 
aberto por fôrça do art. 2.0 desta lei, .será coberto 
aro os recursos . segLlintes : 

. ' a) _ aUénação de que trata o . 
artigo :t.Q desta lei Cr$ 200000,00; 

:. b) - anuls.çãó· autoriza.:la pç!o 
artigo 5.0 desta lei . Ct$ '!?O 000.,00; 

c) ,- excesso .,dR arrecadação 
previsto no exerclch vlge~te Gr$ 317 000,00. 

Art. 7.0 - Esta lei enua em vigor no: d.o.t~ de. sua 
publicação, revQgarJas as disposiÇÕt!s em cootr.1rio. 

LUIS LATORRE - Prefe ito Municipal. 
Publi0!8da na Diretoria Âdministraüva, da ?j:'-e(f:Q

tura Municipal de Jundiaf, aos 20 dias do ' mês de 
maic. d·e tnll novecentos e cincoente. e dois. 

VTRGILIO TORRICELLI - D i r e t" '?..! . . 
IW - . 

. __ ........... ... . 

.. 
• 
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Prefeitura Municipal d'e Jundiaí ~2., 

N.~ • .Im!..8/Íi2 /3:-

CAr,lABA MUNICIPAL DE, JUNIlIAf 
EXPEDIENTE 

• • 

. e 

Senhor prés1dente: ~ AGI) 111952 • 

P:;OTO~uu.l~; li',! 720 
cLAssif,/o8,,331 , 

, , , 
Estou_encami:o.handa , em .anexo, . a essa Egregia Camara, 

o prpjeto que tr a t a da' 'alt eraçÃ"do art. 4Q da lai 193 , d-e 20 de 

Maio de 1 952. 

Em atenção àqu~le diS})osi.tivo, esta Frefei tura bai -

xou Edital -elIl2b de maio dando prazo ,at~ , ZO:-d.<f junho di> corrente 

ano. Não re~eb-enâ.o nenhUlfia prop~:rsta, foi encer~ada a _" respectiva 
, , 

concorrencia. 

N essas condições, p<4"a . Q..~.e .e.-;;~a. ~_~.r~i t~..? possa re.!: 

lizar a alienaçã~ auto.rizada , necessário se torn-a"a redução obje

tivada no projeto. 
, , 

Informo a ' esse Legislativo, que , e~tou s"lJ,citando uma 

redução sensivel a fim de evitar necessidade futura d,,-,nova alte-

raçao na lei .. 

• Certo de que , contarei com ,0 ' apoio "desse Legislativo, 

valho-me da. opcirtunidade,. p~.a . a:present~-1be . q~ meus p~q~e_~tos dê 

estima e consld~ração. 

" 
J) ,~oP ~' 

'1 ~ . (, .,:>J 

J',? \ t'\" '-,l I 
~.V ~. 

Ao Excelent1s simo Senho:!; Y 
Doutot AMADEU RIBEI~O J1nII OR , 
DO.' Pres.idente daCamara M\ll11clpaldé 
N E S T A 

VTI 

Pref eito Munrcipal 

Jundfaf ," 

--'----~~_. ----_ ..... _. ----'_. - ,."" 
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MUNICIPAL De 

lI. 
- P R o J E TO de L E I-ã/f./f 

Art. 19 - Fica reduzido-para ~ 150.000,00 (cento e . 

cincoenta--mil cruzeiros) o limite mínimo constante do art. 40 

da lei ng 193 <1. 20 de maio deI 952. 

LUIS LATORRE 
Prefeito Municipal 

~~--------------~----------------------------_.----

i 
I 
I 

! 
I 
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- E D I T A L " de 26 de MAIO ae ' 1 252 

o PREFEITO t1UNICll'AL ':DEl ,J1))IDIAí",usendo de suas 
atribuições legais, e nos teTmos do, art. 40, da 

lei mu.."l1cipal nO 19:'5, ,dê 201?11.952;_ :~ .~,' ,":~ -, 

--- FAZ SABRR, que fica aberta, " tia Diretoria da Fazenda, desta 
A' _ 

Prefeitura Municipal,_ concorrencla .P\lblica" p~_~ .. al.i,e_naçao d,e .. 
um terreno pertencente ao PatTimÔnio Huni~pal, ",:medindo ~,60 
metros de frente, por-3Z:,CO lilEitl''oa-da frêIlte' áoS' ftmdos,' e 61_ ' 

tuado entre os préd1:os nÚllíeros- 445 " é 465, ãã, rua ' Rangel Pestana. 

Pa.r~ se habilitarem, os con'eforrêntes deJlerão. juntar em -en
velope lacrado, com os~dizares "coNcORRÊ/rcIA PÚBLICA ' PARA ALIE 

NAÇÃO DE UM TEBRENODO PATRIMÔNIO MUNICTPAL, SITUADO .À RUA RAN 

GEL PESTANA" os seguinteS do~:ument9sl 

a) proposta Para paKam~to à vrsta, cOID ,yalor sU~erior 
a 'Xi 200 OOOjOO (duzent"<1s mil <>ruzeiros); 

b) declaraç~o com .t'irma l."eccnhecida,~, de qu~ i se, ~c.-e-_---=,,:.;~. 
dor, dara como .sinal, no dia.- da aproyaçao- da .~opos _ 
ta, a quant ia d<}ilt 50 'OOO , OO ,Ccinquehta mil cruzeh,c'i: 
ros), e aS!iinara a escritur!!delttro, -de ,15 ,dias., . pe..: ' " 
dende- o . s1nal _em caso de desistencia. . _ .. ' 

O julgamento caberá ao sr e Prefeito r-1'tm.1.-c:~p-a.l , qu.e ~apt-arã. 

pela ~roposta àe maiorvalor', obedecído-o valor- "mínimo constan 'c 
te da allnea "a" desteed-ital. ' 

o prazo par-a a entrega '-q,as Propostas 
horas do dia ' ZO de Junho, pr9~mo;~ '", ,, ' 

, , 
ser~ ~~~rrado as 19 

No casO-de duas ou mais-propostas do nesmo valor, serão no . 

tificados os proponen t .. s em: i&ualdade de condições,..:para 'deil .. " 
tro de 24 horas apresentare~ novas ofertas ,_'..; as qua1.& . . se~ã.o a _ .... 
bertus cànjuntaJJlente, .. lla __ presen<;a. dos interessadoS , . em -hora , :é . 

dia previamente marcados. 

Para que não se alegue ignorânci~, faz baixar o :"" presente 

Edl tal , que será PJlbl,:lc!ldo .pel,!L ill)p~ensa:-,__ , ,,_ , '". _ 
PREFEITURA' MUNIC IPAL DE- .IUIIDIAÍ , aos 26 <l1! , maio de 1 952.' ':' 

a) LUIS LATORRE 

Prefeito Mun1clp&l 

. '" . . -;'i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

COMISSIO DE JUSTIÇA E REDAÇIO Proc. 2 720/~08.33~ 

Cr.$ 150 OCO;iJO o Projeto de lei nR 3~, da PM, 
limite mínimo estipulado pelo 
maio de 1 952, com referência 
trimônio municipal sito à rua 

reduzindo para 
art. ~R da lei n R 193, de 
à alienação de um terreno 
Rangel Pestana • 

20 de 
do pa -

P A R E C E R NR 763 

As razões expostas pela mensagem do sr. Prefeito Mu 
nicipal bem esclarecem o assunto. 

A redução para Cr-.$ 150 000,00 é um imperativo que 
se impõe ant e a não apre sentação de proposta A aquisição do ter 
reno referido no art. ~R da lei n2 193, de 20/5/1 952. 

Sob o ponto de v~sta legal, não há impedimento al 

gum. 

Nestas condições, opin 
ção do projeto. 

Jl o parecer. 

José M 

AProvadV pa < 

oaJu1ln Cau el o de U Pr sidente. 

CO~~~. 
Antôii"G4ePádU~;;gUeira de sá 

ta oràvelmente à aprova-

Campos·, 

, , 

ni 

Oswaldo Bárbaro 
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(Processo n2 2 72o/~08.334 - vI 216) 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIA 

PROJETO DE LEI NA J44, DE 1 952 

Autorizando a PM a 
alienar por Cr •••• 
150 000,00 UlII ter
reno sito à rua R • 
Pestana. 

A Câmara Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, decreta a 
seguinte lei: 

Art. 1" - O art. 4" da lei n" 193, de 20/5/1 952, ri 
ca prevalecendo com a redação seguinte: 

• Fica-a Prefeitura Municipal autorlsada a a11enar, 
mediante concorrência pública e por preço nio ia 
rerlor a Cr.. 150 000,00 (cento e c1ncoenta .. 11 
cruseiros), o terreno de 9,60 .. por 32 m, situa
dO à rua Rangel Pestana e pertencente ao patrlmô 
n10 municipal-;- conrol:'ll1fLplanta que, devidamente 
rubricada pelo Prefeito Y:un1cipal, fice fasendo 
parte integrante desta lei ". 

Art. 24 - Eeta lei entra em vigor na data cfe .. ua pu
blicação, revogadas Áa disposições em contrário. 

Dr. Amadeu Ribeiro Júnior, 
Presidente da Câmara. 

, .. 
, 

J 

I 
I 
r , 
I 

I 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
CÓPIA 

PM.9/52/37: 

2 720/408.334: 

22 setembro 

Exmo. Sr. Prefeito: 

52. 

rendo esta Câmara ~lunicipa1 decreta 

do, em 8essio ordinária de 17 do corrente mês, a le1 referente 

ao projeto número 344, de 1 952, dêsse Execut1vo, tenho a honra 

de passi-la às suas mioa, por c6p1a, para a necessir1a san~ão. 

. Aproveitando-me do ensêjo t renovo a 

V. Excia. 08 protestos de m1nha grande .... Uma e adm1ração. 

ANE.IO:- Duas Tias da lei. 

Ao ExIlo. Sr. Luis Latorre, 

DD. Prefeito Municipal de Jundiai, 

R E S T A. 

-JP/ASB/-

Dr. Amadeu Ribeiro Júnior, 
Preaidente da Câmara. 

"Si::Ç:: 
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"O JUNDI AIENSE" - 3 íJ / 09 í ~2 

- L l!: I N. 210, de ,5 de SR1EMBRO de 1 95<: -

o PRI;FErTO J.1l]HICli'AL DE J lJtIUIAí, de acôrdo com o 

que decretou a Câmara Municipal em aeasão rea.l.l

zada no dia 17 de setembro de 1 952, PRO"WLGA a 
seguinte lei, 

Art. 1. - ° art. 40 da lei nO 193, de 20/5/1 952, fica 
prevalecendo com a rcdaçeo seguinte: 

"}'ica a Prefeitura 11unicipa1 autorizada a alienar, 
mediante concorrência pública e por pre<;o não in -

fertor a '" 150 000,00 ( cento e cincoenta mil Cr'l:l

zeiros l, o terreno de 9,60 m POr 32 m, situado à 
r'I:l8 Rangel Pestana e pertencente ao patrimônio ~
nioipal, conforme planta que, devida." ente ru brica
da pelo Prefeito Municipal, fica fazendo parte in

t egrante desta lei ". 

Art. 20 - Esta lei entro ~a vigor na data de sua pub11 
cação, r evogadas as disposições em contráriO. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria A,d,,;in1strnt1va, da pr efei t 1.1ra [-runic1pld 

de Jundiai, aos vinte e cinco dins do mês de setembro do ano 
de mil novecentos e cincoBllta, e 4019. 

/(1 
i ," 
( . / 

I c.,.{ f _Á ~ú· Ú~ _ . 

vtllGhlO 'rOH.RtCBLLI 
Diretor 
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"O JUNDIAlj;;N SE", nR 9 863, de 30/9/52. 

,1--- --_._.,.~ '~c'~=~-'''T-'''''''' 

L E I N.o ~10, de 25 de .etembro de 1 593 
O Prefeito .Municipal de Jundiaí, de scôrdo com 
o ql:e dé<:'retúu -a' Câmara MUl\icipal em--sessão 
rf'alízada na dia 17 de s",tetilbro de 1953, PJ:1.0~ 
MULGA a seguinte lei-: _ _ -~ I 

Art. 1.0 - O art. 4.0 da lei n.O ]93, de 2Cjfi/HH'i2 ' 
fica prêvalect:-ndo com a. redaçã ..... seguinte: 

-,:Fica a Prefeitura Munic!pllI autorizada a alienar; 
medIante concorrência pública e por prêço nãtt in
ferior a Cr$ 150 0"00,00 (~ênto e. ciDcoenta mil cru
zeiNS). o terreno de 9,60 In por 32 m, _ situado ã 
ru;;. r:angel Pbstana ~ pertetic~-fite &0' patrimônio 
municipal, conf"rme plente. que, devidamente ru-_ 
bri.!8da pelo Prefeito Municipal, 'fic~ fazendo pai'tê 
jntegrante desta lej •• 

Art. 2.0 - Esta lei entra em viga. na data de 
"'. sua publicação, revogadas as disposições em ·contrã. 

rio~ 

LUIS LATORRE _. Erefeiw Municipal. 
Publicada na DiretorIa Ádmintstrativa. da Prefei. 

teu Municipal je Jundiat, aos vinte e cinco dia~ do 
mês de setembro do ano de mil r:!.ovecentos e ciri-· 1 
quenta e dois. , 

VIRGILIO TORRICÊLLI - Dlrefo~. 

1 

J 

I 
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110 J.UNDIAIENSE" --27/05/52 

- L E I NO 193, de 20 de MAIO de Tm 

o PREFEITO 11UNICIPAL DE JUNDlAÍ" de '"obra0' oom 
o que decretou a. Câmara Hunicipal, em sessão 

realizada no dia 14 do oorrente, PROMULGA a se 
guinte le1: " 

Art. 10-_ Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contra

tar com o Serviço de Assistencia Médica Domiciliar~e de urgên-- . cia - SAMDU - a instalaçao de um Posto de Pronto socorro, ca-
bendo ao Município os encargos seguintes: 

-, . 
a)------",,- concessao de um predio para o funcionamento do Pós 

to de Pronto Socorro; 

• b) - doação de uma I3Jllbulanoia; 

o) - pagamento de '(/l 60,00 (sessenta cI']<ze1ros), _u per 
ca.pita" - nelas assistidos pelo PostQ de Pronto 
Socorro, nao contribuintes da Prêvidência ~oC1al. 

Art. 20 - Fica aberto, na Diretoria da Fazenda Milllicipal , 

um crédito especial de (f$ 567 000, OO'(qüífilfentos e'géssenta:" e 

sete mil cruzeiros), 'destinado ao paganmnto da." 'seguintes,.WH'l

pesas: 

a) -
- , aqui_s!:ç_ap _____ rle"'1lm l1redio- llara a.,_ins~ 

talaçao do Posto de Serviço de pron 
to Socorro do SAMDU •• ~ ............ 7. ~ 310 000,00; 

b) -
- . 

aquisiç~o da ambulanciaa ser doa-
da ao Posto de Pronto Socorro do 
S.A!:-1DU .............................. \ll 107 000,00; 

c) - encargo "da Prefeitura Municipal, 
previsto na alínea "CIT do art. 1" 
desta lei •...••••.•••••••..••..••• !1$ ·:50 000,00; 

d) - construção de um quartel para o 
d·estacamento do corpo de bombei-
ros ........ ~ ......... -....•.•......... --.;. 

----

~$ '109 000,00. 

Art. 30 - Fica a Prefeitura MUllicipalautori~a a adqui -- . rir do cidadao Geraldo Faggiano, pela impottáncia de ••••••••• 
e~ 310 000,00 (trezentos e dez mil cruzeiros), o prédiO 538 ... dá 

rua Zacarlas üe Góis, dentro das condições seguintes: 

a) - pagamento,·no ato da escritura ..... ~ 
b) pagamento, - no prazo de 90 dias, _con 

tados da data da lãvratura da escrT 
tura ........................................................ -:- (ll " 

80 000,00; 

80 000"00' , ,-

-, 
'"I 

I 

j 

j 

\ 
1 
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ANDAMENTQ 
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, I • . ---.-.-... -.-... -.-- -1 

c. o. s. P. _ .. _ ... __ . _________ ._ .. __ ._. ______ ._. ___ . __ . ____ ___ _ 

C. H. A. S. _ _ o 

C. R . .. _ ... _ ..... . .. . __ .. ____ ___ _ 

.. . "-e, 'I"; 
Ao sr. Vereador __ Y' CiN.. qt.,alt.'o çc 

... __ ...... _ .. _- --_ .. _- - ........ _ ....... _._---_.~-

ANEXOS 

'--A, ;Q Jj-<-Lt--... ----.-- ---· -
-----~, _ ._--- ---- . 

---.. _-- ------_ .. _--- _._-- - - - ------.. 

-----_. __ .. _-
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